
Departam
ento Legi slativo

 - 1
1

 nov 2022  11:31 

Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES

m  
_ 

Palácio 11 de Outubro 	
ÇA m AR A UNICIPAL 

 DE BENTO GONÇALVES 
PRCToCOLD N°  /(2  g  
DE . P.J  ,S7 	Z,0Z2. 
ÀS 	 HORAS 

INDICAÇÃO 

Autor: Vereador ARI PELICIOLI 

O Vereador Sr. Ari Pelicioli INDICA ao 
Chefe do Poder Executivo, Sr. Prefeito 
Diogo S. Siqueira e Secretaria 
competente, a possibilidade de 
"PINTURA DOS CORDÕES", em toda 
extensão da rua Domingos Rubechini, 
bairro Fenavinho. 

JUSTIFICATIVA 

Essa é uma solicitação dos moradores do local, pois a pintura dos cordões 
está danificada devido á exposição ao tempo. 

Conforme a Lei Orgânica Municipal, Capítulo II, Da Competência, Art. 8°, 
inciso IV, "abrir e conservar estradas e caminhos e determinar a execução de 
serviços públicos"; 

Salientamos que essa melhoria poderá evitar acidentes e futuros problemas. 
Dito isto, cientes da importância de melhorar a qualidade de vida da população e da 
competência do Município para promovê-la e ainda, da necessidade da comunidade 
local ao acesso ás estradas em boas condições e bem sinalizadas, assim se 
justifica o pedido. 

Sem mais para o momento, despeço-me com votos de estima e 

consideração. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, Bento Gonçalves, aos 10 de novembro 
de 2022. 

Vereador RI PELICIOLI 
C ADANIA 
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